
Introdução
Os medicamentos homeopáticos são preparados a partir de

insumos ativos dos reinos vegetal, mineral e animal, dos produtos
químicos, farmacêuticos e biológicos associados a insumos iner-
tes,1 que devem ser substâncias complementares, de natureza
definida, desprovida de propriedades farmacológicas ou terapêu-
ticas, nas concentrações utilizadas, e empregadas como veículo ou
excipiente na composição do produto final.2,3

Os insumos inertes na homeopatia são substâncias utilizadas
para realizar as diluições, incorporar as dinamizações e extrair os
princípios ativos das drogas na elaboração de tinturas homeopáticas.1

Trabalho recente sobre a padronização da técnica de preparo de
tabletes apontou o uso do manitol, além da lactose, como um in-
sumo inerte utilizado no preparo dessa forma farmacêutica de uso
interno nas farmácias do município do Rio de Janeiro, diferente do
que as farmacopéias e manuais de farmacotécnica homeopática

preconizam.4 Segundo a Farmacopéia Homeopática Brasileira e o
Manual de Normas Técnicas, o preparo dos tabletes e pós deve ser
realizado utilizando como insumo inerte apenas a lactose.2,3

Segundo a Farmacopéia Brasileira, a lactose é classificada como
adjuvante farmacotécnico e não possui classe terapêutica, enquanto
o manitol é descrito como um excipiente farmacotécnico e farma-
cologicamente como diurético.5

O manitol é um pó branco, inodoro, doce e cristalino.5 Possui
funções farmacotécnicas de agente de revestimento e diluente para
comprimidos e cápsulas. É usado na indústria farmacêutica na for-
mulação de produtos utilizados por via oral. Nas formulações de
comprimidos, seu principal valor está no fato de não ser higroscópi-
co, podendo assim, ser usado com ingredientes ativos sensíveis a
umidade.6

O manitol é um itol não absorvível por via oral, sendo hi-
drolisado no intestino em ácidos orgânicos que acidificam o con-
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teúdo luminal e atraem água para a luz por osmose, estimulando a
motilidade propulsora do cólon, causando diarréia.7 Com o con-
sumo oral excessivo do manitol, acima de 20g diários, o efeito la-
xante pode ocorrer, além de causar flatulência e diarréia.8

Este trabalho buscou verificar e analisar a utilização do manitol
como insumo inerte homeopático, em possível substituição à lac-
tose, no preparo das formas farmacêuticas sólidas tabletes e pós.

Metodologia
Foi realizada uma pesquisa em farmácias homeopáticas e de mani-
pulação nos bairros Centro e Icaraí do município de Niterói, du-
rante o período de julho a setembro de 2006. Foi utilizado para co-
leta de dados um questionário que foi respondido pelo
farmacêutico responsável técnico.

Os endereços das farmácias pesquisadas foram retirados do site
do Conselho Regional de Farmácia do Rio de Janeiro.9 Foram sele-
cionadas as farmácias de homeopatia/manipulação legalizadas.

Resultados e Discussão
Foram pesquisadas 35 farmácias, 22 (63%) responderam ao

questionário, 4 (11%) não responderam ao questionário pois não
manipulavam medicamentos homeopáticos e 9 (26%) não respon-
deram.

Das 22 farmácias que responderam ao questionário, 100% são
homeopáticas e de manipulação, e preparam as formas farmacêuti-
cas sólidas tabletes e pós.

Oito das 22 farmácias (36%) pesquisadas recebem prescrições
de medicamentos homeopáticos, porém o preparo dos mesmos é
feito em uma das filiais, o que acarretou na resposta de 14 farma-
cêuticos homeopatas para toda a amostra analisada.

Constatou-se que o aviamento de tabletes é maior do que o de
pós nas farmácias. Conforme demonstrado nas figuras 1 e 2, a
maior parte das farmácias avia de 40% a 70% dos medicamentos
homeopáticos em tabletes e cerca de 20% a 30% na forma farma-
cêutica pó em relação ao total de formas farmacêuticas dispensadas
por mês.

Dezenove farmácias (86,5%) responderam que produzem na
própria farmácia os tabletes inertes pela técnica de moldagem, des-
crita tanto na Farmacopéia Homeopática Brasileira como no
Manual de Normas Técnicas.2,3 Já três farmácias (13,5%) adquirem
tabletes de lactose industrializados, preparando pela técnica de
moldagem somente quando utilizam o manitol como insumo 
inerte.

Foi detectado que todas as farmácias pesquisadas utilizam o
manitol, além da lactose, como insumo inerte no preparo das for-
mas farmacêuticas tabletes e pó, contrariando as especificações far-
macopéicas. Em outras bibliografias de referência como a
Farmacopéia Homeopática Alemã, Francesa e Americana, o insumo
inerte para preparo de formas farmacêuticas tabletes e pós também
é a lactose, não havendo citação do manitol em nenhuma prepa-
ração homeopática.10,11,12 Sales detectou o uso do manitol como in-
sumo inerte homeopático em uma das farmácias envolvidas em sua
pesquisa no município do Rio de Janeiro.4

Quanto aos insumos inertes utilizados no preparo de tabletes,
em 20 farmácias (91%) são utilizados ou somente a lactose ou so-
mente o manitol para prepará-los. Em duas das farmácias (9%) o
preparo dos tabletes é realizado utilizando-se uma mistura de 70%
de manitol e 30% de lactose.

A forma farmacêutica pó é manipulada utilizando-se exclusiva-
mente lactose ou manitol em 100% das farmácias, não é utilizado
nenhum tipo de mistura.

Os farmacêuticos entrevistados justificam a utilização do mani-
tol como insumo inerte a partir de três tipos de prescrições médi-
cas: as que solicitam o uso do manitol sem justificativa clínica; as
que relatam ser o paciente intolerante à lactose; e as prescritas para
pacientes diabéticos conforme distribuição mostrada na figura 3.
Apenas um farmacêutico justificou o uso do manitol após uma
avaliação farmacêutica junto ao paciente, em que detecta se o mes-
mo é diabético ou intolerante à lactose, mesmo que na prescrição
não conste tal solicitação.

O manitol, quando absorvido pelo organismo, estimula a se-
creção de insulina ao ser parcialmente convertido em glicose,

Figura 1 – Porcentagem de aviamento de tabletes por mês

Figura 2 - Porcentagem de aviamento de pós por mês

Figura 3 – Motivos para utilização de manitol

1 -prescrições médicas sem justificativas; 2 - prescrições médicas indicando
que o paciente tem intolerância à lactose; 3 - prescrições médicas indi-
cando que o paciente é diabético; 4 - outros.
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porém não causa hiperglicemia.13 Este fato favorece a utilização do
manitol para pacientes diabéticos, um dos motivos mencionados
pelos entrevistados para a prescrição médica de tabletes e pós uti-
lizando o manitol como insumo inerte.

O número dessas prescrições médicas solicitando o uso do
manitol no preparo de tabletes e pós variou de até 10 a 40% no ca-
so dos tabletes, e de até 10 a 20% no caso dos pós conforme obser-
vada nas Figuras 4 e 5.

Foi abordada ainda no estudo a posologia máxima prescrita de
tabletes e pós para que fosse possível calcular a quantidade máxima
de insumo (lactose ou manitol) que poderia ser administrada a um
paciente, via oral, por dia, comparando assim com os valores de
referência da literatura a fim de relacionar a ingestão diária dos
mesmos e seus possíveis efeitos indesejáveis com a dose ingerida. As
respostas a estas questões foram bem diversificadas, pois, segundo
os farmacêuticos, depende muito da conduta médica.

A posologia máxima prescrita para pós variou de 0,2g/dia a
3,6g/dia, enquanto a prescrita para tabletes variou de 8 tabletes/dia
(0,8 a 2,4g) a 48 tabletes/dia (4,8 a 14,4g).

Considerando os valores mínimos, para os tabletes observou-se
que o paciente tomaria de 0,8 a 4,8g de lactose ou manitol por dia.
Considerando os valores máximos, o indivíduo iria ingerir de 2,4 a
14,4g de um desses insumos ao dia.

Estudos mostraram que aproximadamente 10-20% de indiví-
duos intolerantes à lactose tem sintomas clínicos de intolerância de-
pois da ingestão de 3-5g de lactose. Em um desses estudos, 75% dos
participantes tiveram sintomas com 12g da lactose, equivalente a 8
copos do leite.6 Já Gudmand e Simony,14 realizaram outra pesquisa
na qual 62% dos indivíduos desenvolveram diarréia após a admi-
nistração de 20g de lactose, e 69% após a administração de 25g.

A maioria dos adultos consome aproximadamente 25g de lac-
tose ao dia sem sintomas ou com sintomas suaves. A dose relatada
de lactose dos produtos farmacêuticos excede raramente 2g por dia,
sendo improvável que sintomas severos do trato gastrintestinal pos-
sam ser atribuídos à lactose nesse caso.6

Com base na literatura, os valores máximos encontrados de in-
gestão de lactose, entre 0,8 e 14,4g, para o tratamento médico pode-
riam levar a sintomas clínicos relacionados à intolerância a lactose,
pois a partir de 3g já é possível detectar efeitos desagradáveis em in-
divíduos mais sensíveis.6,14

Da mesma forma que a lactose, o consumo máximo do mani-
tol seria entre 0,8 e 14,4g ao dia, que foram utilizados por pacientes

que possuíam intolerância à lactose. Esses valores demonstram que
as quantidades diárias máximas ingeridas poderiam causar efeito
laxante dependendo da idade do indivíduo. Segundo Gruenwald,15
em crianças de até 3 anos, o uso acima de 5g de manitol poderia ge-
rar ação laxativa.

Quanto às considerações feitas pelas farmácias em relação aos
efeitos benéficos do uso do manitol observados na prática, 1 farmá-
cia (4,5%) relatou que observa efeitos benéficos em pacientes dia-
béticos e/ou com intolerância a lactose; 7 farmácias (32%) des-
creveram que há efeitos benéficos para pacientes com intolerância à
lactose e que os mesmos sentem-se melhor ao usar tabletes e pós
preparados com manitol; 7 farmácias (32%) responderam que não
possuem relatos sobre tal questão; 3 (13,5%) não responderam a es-
ta pergunta; 3 (13,5%) disseram que há benefícios, mas não disse-
ram quais. Uma farmácia entrevistada (4,5%) mencionou que a lac-
tose aos poucos pode “envenenar” o organismo e que o manitol
pode ser considerado como um insumo inerte.

Segundo Endrizzi et al,16 o estudo realizado sobre agravações,
efeitos adversos e erros de medicação no uso de medicamentos
homeopáticos demonstrou que 2,68% da população estudada apre-
sentam reações adversas suaves, e um desses casos relatados é de in-
tolerância à lactose, verificada por testes diagnósticos.

Em relação aos efeitos indesejáveis do uso do manitol nas for-
mas farmacêuticas derivadas tabletes e pós, 18 farmácias (82%) res-
ponderam que não há relatos de efeitos indesejáveis; 1 (4,5 %) não
respondeu à pergunta, e 3 (13,5%) disseram que o consumo exces-
sivo pode ter efeito laxativo, porém não tiveram nenhuma recla-
mação quanto a isso.

Conclusões e Perspectivas
Embora não esteja descrito para uso em preparações homeo-

páticas, pode-se observar que todas as farmácias pesquisadas re-
lataram utilizar o manitol como insumo inerte no preparo das for-
mas farmacêutica tabletes e pó. No entanto, não o utilizam em
nenhuma outra forma farmacêutica homeopática.

Com base nos dados encontrados, tanto na prática como na
literatura, o manitol parece comportar-se como insumo inerte nas
formas farmacêuticas sólidas tabletes e pós, pois na concentração
usada não foram evidenciados efeitos indesejáveis ligados ao seu
uso. Os participantes desconhecem, no entanto, algum estudo refe-
rente ao uso dessa substância na farmacotécnica homeopática.

Percebe-se com esse trabalho que há necessidade de estudos

Figura 4 – Porcentagem de prescrições solicitando o uso do manitol

como insumo inerte no preparo da forma farmacêutica tabletes

Figura 5 – Porcentagem de prescrições solicitando o uso do manitol

como insumo inerte no preparo da forma farmacêutica pó
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mais aprofundados sobre diversos aspectos da farmacotécnica
homeopática, tais como a substituição do insumo inerte lactose pe-
lo manitol, para que seja possível atender ao público com segu-
rança, além de sempre buscar uma maior padronização das técnicas
de preparo dos medicamentos homeopáticos e de uma comparação
do ponto de vista clínico homeopático da substituição da lactose

pelo manitol no medicamento homeopático para que seja possível
verificar se este fator realmente não altera o medicamento.
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